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INTRODUÇÃO 

 

A Comissão de Política Geral, em 01 de julho de 2015, procedeu à apreciação, relato e 

emissão de parecer sobre o Projeto de decreto-lei que procede à segunda alteração 

ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto relativo ao desempenho energético dos 

edifícios, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril que 

estabelece um regime excecional e temporário aplicável à reabilitação de edifícios 

ou de frações, cuja construção tenha sido concluída há pelo menos 30 anos ou 

localizados em áreas de reabilitação urbana, sempre que se destinem a ser afetos 

total ou predominantemente ao uso habitacional. 

O Projeto deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores no 

dia 19 de junho de 2015, tendo sido remetido à Comissão de Política Geral para 

apreciação, relato e emissão de parecer urgente até ao dia 01 de julho de 2015, por 

despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores. 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, 

a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o 

que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 
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A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo 

de 20 dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores, prazo que pode ser reduzido em 

situações de manifesta urgência devidamente fundamentada, declarada pelo órgão de 

soberania, que, no caso presente, invoca a necessidade urgente de aprovação do presente 

projeto de diploma já que ele “visa assegurar a correta transposição da Diretiva 

n.º2010/31/EU do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Maio de 2010, evitando 

um processo por incumprimento.” 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria 

objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 

2010/31/EU do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de maio de 2010. 

Altera o Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, nos artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 16.º, 

23.º, 24.º, 26.º, 28.º, 29.º, 30.º, 33.º, 34.º, 35.º, 38.º, 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, 46.º, 47.º e 49.º. 
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Com o Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, foi transposta para a ordem jurídica 

nacional a Diretiva n.º 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de 

Maio de 2010, relativa ao desempenho energético dos edifícios que veio reformular o 

regime estabelecido pela Diretiva n.º 2002/91/CE. Esta diretiva clarificou alguns dos 

princípios do texto inicial, introduzindo novas disposições para reforço do quadro de 

promoção do desempenho energético nos edifícios, à luz daquilo que são as metas e 

desafios comuns acordados pelos Estados-Membros para os horizontes temporais de 

2020 e 2050. 

Pela aprovação do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, foi tomada a opção, 

política e jurídica, de fazer coincidir o objeto do diploma com o objeto da Diretiva em 

transposição. Esta opção foi transversal a todo o conteúdo do referido decreto-lei e 

consubstanciou-se na previsão alargada de todas as situações de isenção e exceções 

previstas na Diretiva sempre que tal possibilitasse ou fomentasse (i) a simplificação 

administrativa, (ii) a redução de custos de contexto, (iii) a introdução de critérios de 

viabilidade económica, técnica, funcional ou de valor arquitetónico que permitam 

excecionar o cumprimento de determinados requisitos técnicos, (iv) a inaplicabilidade 

do sistema de certificação aos casos em que o mesmo não acrescenta valor (e.g. 

instalações industriais, agrícolas e pecuárias, edifícios utilizados como locais de culto 

ou para atividades religiosas, edifícios exclusivamente destinados a armazéns, 

estacionamento, oficinas e similares, edifícios em ruínas) e aos casos em que os fins 

visados pelo sistema de certificação energética devam ceder perante outros de valor 

superior (e.g. infraestruturas militares e edifícios afetos aos sistemas de informações ou 

a forças de segurança e edifícios classificados ou em vias de classificação). 

 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, que estabelece um regime 

excecional e temporário aplicável à reabilitação urbana, veio reconhecer, na esteira do 

estipulado no Decreto-lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, a possibilidade de, nas 

situações em que existam incompatibilidades de ordem técnica, funcional, de valor 

arquitetónico ou económico e desde que justificadas mediante termo de 
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responsabilidade subscrito pelo técnico autor do projeto, seja dispensado o cumprimento 

dos requisitos mínimos de eficiência energética e qualidade térmica nos casos de 

operações de reabilitação de edifícios ou de frações, cuja construção tenha sido 

concluída há pelo menos 30 anos ou localizados em áreas de reabilitação urbana, 

sempre que destinados ao uso habitacional. 

 

Desde o início da vigência do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, verificou-se 

que o natural enquadramento nas políticas e estratégias para o sector energético passou 

a estar mais próximos dos profissionais, dos agentes de mercado e dos cidadãos, 

denotando-se um grande desenvolvimento e uma permeabilidade do setor no que 

respeita às alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto, 

superior ao que era expectável no momento da aprovação do mesmo. 

 

Neste contexto, a necessidade de aprofundar a transposição para direito nacional da 

diretiva n.º 2010/31/UE, conjugada com a oportunidade de atualizar algumas das 

disposições do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto com vista a uma melhor 

sistematização, são condições necessárias e favoráveis a uma revisão da legislação 

nacional em vigor. O presente decreto-lei traduz, pois, o desenvolvimento da 

transposição da diretiva em referência, introduzindo, ao mesmo tempo, o reforço da 

aplicabilidade, utilidade e aceitação do quadro legislativo vigente. 

A atualização agora efetuada à legislação nacional envolve ainda uma alteração pontual, 

ao regime que dispensa de cumprimento dos requisitos mínimos de eficiência energética 

e qualidade térmica aplicável às operações urbanísticas identificadas no n.º 2 do artigo 

2.º do Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril. 

 

Na presente atualização da legislação procurou-se introduzir as orientações e a prática 

da comunidade internacional, de acordo com o estado da arte dos conhecimentos sobre, 

a eficiência energética e o conforto térmico, tendo em consideração os valores guia da 

Organização Mundial de Saúde (OMS) e as normas nacionais e internacionais. 
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Com base nestes e em outros aspetos, ao mesmo tempo que se dá um passo adicional na 

melhoria da eficiência energética do edificado nacional, harmoniza-se, com o presente 

decreto-lei, o regime jurídico nacional com as orientações e prática comunitárias no que 

respeita desempenho energético dos edifícios, elevando o nível de exigência em termos 

de eficiência energética, essencial ao cumprimento dos objetivos fixados para 2020. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão promoveu a 

consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os seus Deputados 

não integram a Comissão, não tendo as mesmas se pronunciado.  

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Comissão de Política Geral deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PS, do 

PSD e do CDS-PP e abstenção do BE, dar parecer favorável ao Projeto de decreto-lei 

que procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 de agosto 

relativo ao desempenho energético dos edifícios, e à primeira alteração ao Decreto-

Lei n.º 53/2014, de 8 de abril que estabelece um regime excecional e temporário 

aplicável à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja construção tenha sido 

concluída há pelo menos 30 anos ou localizados em áreas de reabilitação urbana, 

sempre que se destinem a ser afetos total ou predominantemente ao uso 

habitacional. 
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Horta, 01 de julho de 2015 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 

 

 

 

 


